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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia  27 – (QUINTA-FEIRA)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do  CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten  Rosendo  DP 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   CURSO DE INFORMÁTICA APLICADA  A  DEFESA  SOCIAL  –   
      NÍVEL I 

 

1.1.0.   Convocação para Inscrição 
 

Esta Corporação juntamente com a Superintendência de Formação e 
Capacitação Institucional da Secretaria de Defesa Social, estará promovendo o Curso 
de Informática Aplicada à Defesa Social – Nível 1, o qual funcionará no Centro de 
Processamento de Dados (CPD) da PMPE,  com início previsto para o dia 07 de 
junho e término para o dia 22 de julho deste ano, com carga horária de 60 
horas/aulas,  sendo 10 horas/aulas semanais. 

 

O Curso estará aberto aos Coronéis PM que manifestarem interesse em 
realizá-lo,  devendo para esse mister, preencherem  ficha de inscrição disponível na 
DEIP; bem como, remetê-la até o dia  31 de maio do corrente, para que seja formada 
a primeira turma. 

 
O Comandante do CPRM encaminhará a relação dos Tenentes-Coronéis 

e Majores das OMEs que lhe são subordinadas a DEIP,  para que seja 
providenciadas a distribuição das turmas e conseqüente divulgação. 

 

A DEIP, através do Coordenador do Curso, adotará as providencias 
necessárias, a fim de dar prosseguimento ao cronograma estabelecido para o referido 
curso. (Nota nº 032/2004/DEIP). 
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Com fundamento nas razões expostas no Relatório proveniente da 5ª 

Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar, bem como nos argumentos de 
fato e de direito contidos no Parecer nº  062/GGAJ/SDS,  de  23  ABR  2004,  face  à  
competência delineada no Art. 7º, § 2º, Inciso VII, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 
2001, determino o arquivamento do processo em epígrafe. Remetam-se os autos ao 
Órgão de Correição, para as medidas decorrentes. Recife, 27 ABR 2004. João 
Batista Meira Braga - Secretário de Defesa Social. 

  
Nº 073/2003 - 2ª CPDPM 
 

Origem: Corregedoria Geral.  
Aconselhados: Soldados PM Mat. 15679-1/12º BPM, Geraldo Francisco de 
Vasconcelos, Mat. 15265-0/10º BPM, Esenildo Jovelino da Silva, Mat. 23361-
7/RPMon, José Agrício da Silva e Mat. 18812-3/10ºBPM, Wilson Luiz de França.  

 
Consubstanciado no Despacho homologatório do Corregedor Geral e no 

Parecer nº 072/2004-GGAJ, de 26 ABR 2004, determino o Arquivamento do 
Conselho de Disciplina em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral. 
Recife, 26 ABR 2004. João Batista Meira Braga. Secretário de Defesa Social. 

 
(Transcritos do DO nº 087, de 12 MAI 2004) 

 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
C O N F E R E: 
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Punir disciplinarmente o Sd PM Mat. 28644-3/BPRv, José da Silva 

Ribeiro, de conformidade com o Art. 28, Inciso III, com 30 (trinta) dias de Prisão, 
por haver incorrido no que preconiza o Art. 84, tudo da Lei nº 11.817, de 24 JUL 
2000 (CDME); 

 
Solicitar ao Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco que 

aprecie as provas carreadas ao bojo do presente feito, sugerindo que sancione 
punição disciplinar ao Sd PM Mat. 29297-4/SDS, Aldemir Antunes Pereira, por 
infração ao Art. 114, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (CDME); 

 
Punir disciplinarmente o Sd PM Mat. 30186-8/BPRv, Edmilson Pessoa 

da Silva, de conformidade com o Art. 28, Inciso III, com 30 (trinta) dias de Prisão, 
por haver incorrido no que preconiza o Art. 84, tudo da Lei nº 11.817, de 24 JUL 
2000 (CDME); 

 
Punir disciplinarmente o Sd PM Mat. 30492-1/BPChoque, Genildo 

Armindo da Silva, de conformidade com o Art. 28, Inciso III, com 30 (trinta) dias de 
Prisão, por haver incorrido no que preconiza o Art. 84, tudo da Lei nº 11.817, de 24 
JUL 2000 (CDME); 

 
Punir disciplinarmente o Sd PM Mat. 31623-7/BPRv, Antônio Fernando 

da Silva Pinto, de conformidade com o Art. 28, Inciso III, com 30 (trinta) dias de 
Prisão, por haver incorrido no que preconiza o Art. 84, tudo da Lei nº 11.817, de 24 
JUL 2000 (CDME); 

 
Punir disciplinarmente o Sd PM Mat. 31625-3/BPRv, Altair José de 

Santana, de conformidade com o Art. 28, Inciso III, com 30 (trinta) dias de Prisão, 
por haver incorrido no que preconiza o Art. 84, tudo da Lei nº 11.817, de 24 JUL 
2000 (CDME); 

 
Remeter cópias do relatório e solução do presente feito ao Secretário de 

Defesa Social do Estado de Pernambuco; 
 
Remeter cópia do relatório e solução do presente feito à Diretoria de 

Pessoal, aos Comandos do BPRv, BPChoque, à Chefia do CAS, à Diretoria de 
Finanças e à 2ª EMG; 

 

Remeter os autos do presente Conselho de Disciplina, devidamente 
solucionado, à Corregedoria Geral, de acordo com o Art. 7º, §2º, da Lei nº 11.929, 
de 02 JAN 2001. 

 
1.1.3.   Deliberação 

 
Deliberação nos Autos do Conselho de Disciplina nº 080/2003  
Origem: 5ª CPDPM  
Aconselhados: Cb PM Mat. 31667-9/12º BPM, Robson Carneiro Costa e o Al CFC 
PM Mat. 24726-0/12º BPM, José Paulino da Silva. 
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3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.   Requerimento Despachado 
 
Cap PM Mat. 20881-7/BPGd, Vânia Cristina Santos Soares – Concessão 

de 02 (dois) meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço 
prestado à Corporação, a/c da data de publicação: - Deferido, conforme preconiza a 
alínea “a” do § 1º do Art. 64 e Art. 65 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, c/c o Art. 
3º da Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 2003. (Nota nº 
544/2004/DP-3/SSD). 

 
2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 
Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 
 
“Estado de Pernambuco – Procuradoria Geral do Estado – Procuradoria 

do Contencioso – Ofício nº 1432, de 14 OUT 2003. Em face da decisão proferida no 
MS nº 0075751-3, expediente do 2º Grupo de Câmaras Cíveis TJPE, onde figuram 
como impetrantes Abinael Banqueiro da Silva e outros, e como impetrado o 
Secretário de Administração e Reforma do Estado de Pernambuco, orientamos V. 
Sª., no sentido de dar cumprimento à referida decisão. Para tanto deve-se implantar, 
provisoriamente, no contracheque dos impetrantes, a Gratificação de Incentivo 
criada pela LC nº 27/99. Outrossim, informamos que em data de 29 SET 2003 
interpusemos os competentes RECURSO EXTRAORDINÁRIO E ESPECIAL, 
visando à reforma da decisão, e em data de 13 OUT 2003, providenciamos o 
competente PEDIDO DE SUSPENSÃO DE SEGURANÇA LIMINAR para o 
Supremo Tribunal Federal, a fim de sustar a decisão supra referida, que determinou 
o acréscimo nos contracheques dos impetrantes. Em casos semelhantes, temos 
logrado êxito, obtendo a suspensão da segurança até o seu trânsito julgado. Tão logo 
tenhamos informações a respeito de tal pedido, oficiaremos a essa Secretaria, dando 
conta da decisão, no caso da mesma ser favorável, afim de que se suspenda o 
pagamento da Gratificação de Incentivo. Aproveitamos o ensejo para renovar 
protesto de elevada estima e consideração. atenciosamente – André de Albuquerque 
Garcia – Procurador Chefe Adjunto do Contencioso”. 

 
3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL  

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos: 
  
Nº 1326 - Nomear o Maj PM Carlos Roberto Rocha Leite, para exercer o 

cargo, em comissão, de Gestor de Apoio Técnico, Símbolo CDA-5, da Secretaria de 
Defesa Social, com efeito retroativo a 14 ABR 2004. 
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Nº 1340 - Nomear o Cap PM João Filipe Dias Fernandes, para exercer o 

cargo, em comissão, de Gestor de Integração e Capacitação, Símbolo CDA-5, da 
Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 14 ABR 2004. 

 

(Transcritos do DO nº 087, de 12 MAI 2004) 
 
Nº 1450 - Transferir, da Casa Militar para a Polícia Militar de 

Pernambuco, o 1º Sgt PM Mat. 12146-0, Edimilson Alves de Lima e, da Polícia 
Militar de Pernambuco para a Casa Militar, o 3º Sgt PM Mat. 940729-4, Marcos 
Sidney Pereira Cantarelli. 

  
Nº 1455 - Autorizar o afastamento do País, tendo em vista solicitação do 

Secretário de Defesa Social, do 1º Ten PM Luiz André Pantaleão de Sena, para, em 
Brasília – DF, no período de 23 JUN a 23 OUT 2004, participar do V Curso de 
Operações Especiais, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

  
(Transcritos do DO nº 096, de 25 MAI 2004) 

 
4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 

 
4.1.0.   Da Secretaria Executiva de Administração e Serviços 

 
Nº 1496, de 07 MAI 2004 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços, conforme o 

Decreto nº 25.261, de 28 FEV 03,  
 
R E S O L V E:  
 
Colocar a disposição dos órgãos abaixo citados, sem prejuízo de seus 

vencimentos, direitos e vantagens, até 31 DEZ 04.   
 

Nome Mat. Cedente Cessionário 

Juliete Pontes de Miranda Carvalho 799-4 SDS-PMPE Sec. Des. Social e 
Cidadania 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1518, de 07 MAI 2004 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços – SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2004.01.01264.2, e o disposto na Ata de Saúde Página nº 070, livro nº 18, da Junta 
Superior de Saúde sessão 18, do Serviço de Saúde da Polícia Militar de Pernambuco,  
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Punir disciplinarmente o Cb PM Mat. 25841-5/BPRv, Marcos José do Ó, 

de conformidade com o Art. 28, Inciso III, com 30 (trinta) dias de Prisão, por haver 
incorrido no que preconiza o Art. 84 e o Art. 85, tudo da Lei n.º 11.817, de 24 JUL 
2000 (CDME); 

 
Excluir a Bem da Disciplina o Sd PM Mat. 13913-0/3º BPM, Gildo de 

Assunção Santos, de conformidade com o Art. 28, Inciso V e o Art. 30 da Lei nº 
11.817, de 24 JUL 2000 (CDME), com fulcro no Art. 112, b, da Lei nº 6.783, de 16 
OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), uma vez que a hierarquia e a disciplina, 
alicerces maiores da instituição policial militar, em nenhuma hipótese ou 
circunstância poderá ser violada ou ameaçada de violação, sendo inadmissível um 
militar dirigir-se a um superior hierárquico de forma a intimida-lo; 

 
Punir disciplinarmente o Sd PM Mat. 15196-3/BPRv, Marcos Antônio 

da Silva, de conformidade com o Art. 28, Inciso III, com 30 (trinta) dias de Prisão, 
por haver incorrido no que preconiza o Art. 84, tudo da Lei nº 11.817, de 24 JUL 
2000 (CDME); 

 
Punir disciplinarmente o Sd PM Mat. 18294-0/BPRv, Anacleto da Silva, 

de conformidade com o Art. 28, Inciso III, com 28 (vinte e oito) dias de Prisão, por 
haver incorrido no que preconiza o Art. 114, tudo da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 
(CDME); 

 
Punir disciplinarmente o Sd PM Mat. 18796-8/BPRv, Pedro da Silva 

Barbosa, de conformidade com o Art. 28, Inciso III, com 30 (trinta) dias de Prisão, 
por haver incorrido no que preconiza o Art. 84, tudo da Lei nº 11.817, de 24 JUL 
2000 (CDME); 

 
Deixar de Punir Disciplinarmente o Sd PM Mat. 18977-4/CAS, Marcos 

Rodrigues de Lima, por entender e restar apurado nos autos do presente Conselho de 
Disciplina que o referido militar não cometeu nenhuma transgressão da Disciplina 
Militar tipificada pela Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (CDME); 

 
Punir disciplinarmente o Sd PM Mat. 23090-1/BPRv, Francisco Sereno 

de Vasconcelos, de conformidade com o Art. 28, Inciso III, com 30 (trinta) dias de 
Prisão, por haver incorrido no que preconiza o Art. 84, tudo da Lei nº 11.817, de 24 
JUL 2000 (CDME); 

 
Punir disciplinarmente o Sd PM Mat. 26405-9/BPRv, Itamar Valeriano 

da Silva, de conformidade com o Art. 28, Inciso III, com 30 (trinta) dias de Prisão, 
por haver incorrido no que preconiza o Art. 84, tudo da Lei nº 11.817, de 24 JUL 
2000 (CDME); 

 
Punir disciplinarmente o Sd PM Mat. 27024-5/BPRv, Jonas Pereira de 

Lima, de conformidade com o Art. 28, Inciso III, com 30 (trinta) dias de Prisão, por 
haver incorrido no que preconiza o Art. 84, tudo da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 
(CDME); 
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1.1.2.   Solução 

 
Origem: Portarias CG nº 846, de 11 DEZ 2000 e nº 925, de 05 DEZ 2001. 
Presidente: Cap PM Mat. 2027-3, Clóvis Fernando Pereira. 
Interrogante e Relator: 1º Ten PM Mat. 920457-1, Saulo Sitônio. 
Escrivão: 2º Ten PM Mat. 970021-8, Evandro de Andrade Barcelos.  
Acusados: Sgt PM Mat. 15739-2/BPRv, Edson Jeovah fos Santos, Cabos PM Mat. 

30479-4/BPRv, Ademir Fernandes da Silva e Mat. /25841-5/BPRv, 
Marcos José do Ó e os Soldados PM Mat. 13913-0/3º BPM, Gildo de 
Assunção Santos, Mat. 15196-3/BPRv, Marcos Antônio da Silva, Mat. 
18294-0/BPRv, Anacleto da Silva, Mat. 18796-8/BPRv, Pedro da Silva 
Barbosa, Mat. 18977-4/CAS, Marcos Rodrigues de Lima, Mat. 23090-
1/BPRv, Francisco Sereno de Vasconcelos, Mat. 26405-9/BPRv, Itamar 
Valeriano da Silva, Mat. 27024-5/BPRv, Jonas Pereira de Lima, Mat. 
28644-3/BPRv, José da Silva Ribeiro, Mat. 29297-4/SDS, Aldemir 
Antunes Pereira, Mat. 30186-8/BPRv, Edmilson Pessoa da Silva, Mat. 
30492-1/BPChoque, Genildo Armindo da Silva, Mat. 31623-7/BPRv, 
Antônio Fernando da Silva Pinto, Mat. 31625-3/BPRv, Altair José de 
Santana. 

 
O presente Processo Administrativo Disciplinar a que foram submetidos 

os milicianos acima descritos foi objeto de Instrução por parte dos integrantes da 
Trinca Processante, o qual teve regular tramitação, com observância ao prescrito no 
Art. 5º, LV, da Constituição da República Federativa do Brasil e ao Decreto nº 3.639 
de 19 AGO 75. 

 
O referido Conselho, por unanimidade de votos, chegou às conclusões 

finais individualmente discriminadas em relatório, de folhas 1616 à 1652, termo a 
que me reporto e faço inserir a esta solução, que os militares processados 
administrativamente, são capazes de permanecer nas fileiras da Polícia Militar de 
Pernambuco. 

 
Diante do exposto, este Comandante Geral resolve: 
   
Concordar em Parte com o entendimento dos integrantes do aludido 

Conselho de Disciplina; 
 
Punir disciplinarmente o Sgt PM Mat. 15739-2/BPRv, Edson Jeovah dos 

Santos, de conformidade com o Art. 28, Inciso III, com 30 (trinta) dias de Prisão, por 
haver incorrido no que preconiza o Art. 84, tudo da Lei n.º 11.817, de 24 JUL 2000 
(CDME); 

 
Punir disciplinarmente o Cb PM Mat. 30479-4/BPRv, Ademir Fernandes 

da Silva, de conformidade com o Art. 28, Inciso III, com 28 (vinte e oito) dias de 
Prisão, por haver incorrido no que preconiza o Art. 114, tudo da Lei nº 11.817, de 24 
JUL 2000 (CDME); 
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R E S O L V E:  
 
Aposentar Renato Batista de Almeida, Professor do Ensino Medio, Mat. 

465-0, lotado na Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, nos 
termos do Art. 40, § 1º, Inciso I, da Constituição Federal, c/c o Art. 96, Inciso I e 
Art. 97, Inciso I, alínea "b", Parágrafo Único da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, com 
redação dada pelo Art. 1º da Lei nº 10.802, de 14 SET 92, com a incorporação das 
Gratificações de Moradia e de Exercício, nos termos dos artigos 30 e 34, c/c o Art. 
125, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a Gratificação pelo Exercício do Magistério, 
nos termos do Art. 3º, da Lei nº 10.565, de 11 JAN 91, alterada pela Lei nº 11.420, 
de 30 DEZ 96, fixando em favor do requerente os proventos mensais integrais, 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 

 Vencimento de Professor do Ensino Medio 

em abril de 2004 R$ 650,00 

Adicional 04 Quinquênios R$ 279,50 

Gratif. de Moradia R$ 617,50 

Gratif. de Exercício R$ 130,00 

Gratif. pelo Exercício do Magistério R$ 325,00 

TOTAL R$ 2.002,00 

 
 (Transcritas do DO nº 085, de 08 MAI 04) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1548/SARE, de 10 MAI 2004 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2003.07.01156.5, 

 
R E S O L V E: 
 
Transferir, “Ex-Officio”, para a Reserva Remunerada, a/c de 18 DEZ 96, 

nos termos do Art. 90, Inciso VIII, c/c o Art. 51, Parágrafo Único, alínea "b", da Lei 
nº 6.783, o Sd PM Mat. 16641-3, Arnor Manoel dos Santos, com os proventos 
proporcionais, com base no Soldo de Soldado PM, conforme o Art. 86 c/c o 
Parágrafo Único Art. 85, a incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, 
III, IV e V do Art. 90, e o Adicional de Inatividade previsto no Art. 91, todos da Lei 
nº 10.426, de 27 ABR 90, este último, com a redação dada pelo Art. 2º da Lei nº 
10.455, de 09 JUL 90, c/c o Art. 10 da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, 
como segue: 
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Soldo R$ 79,19 

Gratif. de Capacitação Profissional R$ 71,27 

Representação de Função R$ 25,64 

Gratificação de Moradia R$ 75,23 

Gratificação de Exercício R$ 15,84 

Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 40,08 

Adicional de inatividade R$ 52,23 

SUBTOTAL R$ 359,48 

TOTAL: (proporcional 17/30) R$ 183,33 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1549/SARE, de 10 MAI 2004 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2004.02.00030.3, 

 

R E S O L V E: 
 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 
Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cb PM  Mat.  13183-0,  Divaldo 
José de Pontes, com os proventos integrais, com base no Soldo de Cabo PM, 
conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas 
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 
13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

 

Soldo R$ 253,62 

Gratificação de Capacitação Profissional R$ 25,36 

Representação de Função R$ 48,62 

Gratificação de Moradia R$ 50,72 

Gratificação de Exercício R$ 25,36 

Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 80,74 

Gratificação de Incentivo R$ 436,23 

TOTAL R$ 920,65 
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de Olinda, nº 55 – Recife Antigo, os oficiais participantes dos grupos do 
Planejamento Estratégico na PMPE, abaixo discriminados: 
 
Cel PM Paulo Carneiro – Chefe do EMG 
Cel PM Almeida – Subchefe do EMG 
Cel PM Roberto Viana – Diretor da DEIP 
Cel PM Roberto Carvalho – Comandante do CPRM 
Cel PM Edson – Diretor da DP 
Cel PM Augusto – Diretor da DAL 
Cel PM Dielson – Comandante do CPI 
Cel PM Custódio – Comandante da APMP 
Cel PM Roberto Melo – Diretor da DF 
Cel PM Fernando Monteiro – Diretor da DS 
Cel PM Ewerton – Chefe do CASIS 
TC  PM Vulpian – CASIS 
Maj PM Gondim – Chefe da 3ª EMG 
Maj PM Moura – Adjunto da 3ª EMG.  (Nota nº 012/2004/3ª EMG). 
 

11.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 
E, quando estiverdes orando, perdoai, se tendes alguma coisa contra 

alguém, para que vosso Pai, que está nos céus, vos perdoe as vossas ofensas. 
(Marcos 11:25) 

 

4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 

1.1.0.   Conselho de Disciplina 
 

1.1.1.   Despacho 
 
Nº 087/03 
 

Origem: 6ª CPD - Corregedoria Geral/SDS.  
Imputado: Sd PM Mat. 28988-4, Sergio Murilo Silva, com fulcro no Parecer nº 
069/04-GGAJ, de 26 ABR 2004, determino o sobrestamento do feito até trânsito em 
julgado da Ação Penal, retornando os autos ao Órgão Correcional para as medidas 
decorrentes. Recife, 27 ABR 2004. João Batista Meira Braga. Secretário de Defesa 
Social. 

 
(Transcrito do DO nº 086, de 11 MAI 2004) 
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(a) Local: Centro Médico Hospitalar (CMH) 
(b) Hora: 10 horas 
(c) Uniforme: 3º “B” ou correspondente. 
(d) Comparecimento:  Comandantes,  Chefes  e  Diretores,  das  OMEs   sediadas  na  
                                     RMR e Paudalho, acompanhados de 03 oficiais. 
 
5) Evento Cultural 
 
a) De 31 MAI a  04 JUN 04 
 
Semana Mundial de Prevenção e Combate ao Tabagismo 
 
(a) Local: Área de grande circulação da RMR  
(b) Hora: 310800MAIO04 
(c) Apoio: Rede Globo Nordeste 
(d) Participação: Hospital Real Português  e PMPE  
 
b) Dia 08 JUN 2004 (terça-feira) 
 
Lançamento do Livro do Cel RRPM Francisco Roberto Pedrosa Monteiro – O Outro 
Lado do Cangaço: As Forças Volantes em Pernambuco – 1920 – 1938. 
 
(a) Local: Hall de acesso as instalações do QCG  
(b) Hora: 18 horas 
(c) Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores  de  OME  da  RMR  e   Pau- 
dalho. 
(d) Uniforme: 3º “B”  
 
c) Dia 13 JUN 2004 (domingo) 
 
Lançamento do Livro do Escritor Geraldo Ferraz – Theophanes Ferraz Torres – Um 
Herói  Militar na Cavalaria em Pernambuco. 
 
(a) Local: RPMon 
(b) Hora: 14 horas 
(c) Comparecimento: Comandantes, Chefes e  Diretores  de  OME  da  RMR  e  Pau- 
dalho. 
(d) Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos, 3º “B”;   
                       Cabos e Soldados, 4º “A”.  (Nota nº 011/2004/3ª EMG). 

 
10.0.0.   SEMINÄRIO ESTRATÉGICO  
 

10.1.0.   Reunião - Comparecimento – Determinação - Realização 
 

Visando dar continuidade ao processo de contratualização da Gestão 
Pública no Estado de Pernambuco, determino o comparecimento na reunião a 
realizar-se às 09h30 do dia 28 MAI 04, no Auditório da SARE, sito, na Av. Marquês  
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Nº 1550/SARE, de 10 MAI 2004 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2004.03.02111.8,  

 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o 1º Sgt PM Mat. 12174-6, 
Geraldo Ferreira da Cruz, com os proventos integrais, com base no Soldo de 
Subtenente PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das 
gratificações  previstas  nos  Incisos  I,  II,  III,  IV  e  V  do  Art.  90,  o Adicional de  
Inatividade previsto no Art. 91, todos da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, este último, 
com a redação dada pelo Art. 2º da Lei nº 10.455, de 09 JUL 90, c/c o Art. 10 da Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, e a Gratificação de Incentivo nos termos do 
Art. 9º, § 2º, da referida Lei Complementar, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, 
de 03 MAR 2000, como segue: 

  
Soldo R$ 474,84 

Gratificação de Capacitação Profissional R$ 142,45 

Gratificação de Representação R$ 94,97 

Gratificação de Função R$ 81,03 

Gratificação de Moradia R$ 94,97 

Gratificação de Exercício R$ 94,97 

Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 245,81 

Gratificação Adic.  de Tempo de Serviço adquirida após a EC 19/98 R$ 23,74 

Adicional de Inatividade R$ 438,47 

Gratificação de Incentivo R$ 681,01 

TOTAL R$ 2372,26 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1.551/SARE, de  10 MAI 2004 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2004.02.03601.4, 
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R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cb PM Mat. 14054-6, Juarez 
Gomes da Silva,  com  os  proventos  integrais,  com  base  no  Soldo  de  Cabo  PM,  
conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas 
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 
13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 
 

 Soldo R$ 253,62 

Gratificação de Capacitação Profissional R$ 25,36 

Representação de Função R$ 48,62 

Gratificação de Moradia R$ 50,72 

Gratificação de Exercício R$ 25,36 

Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 80,74 

Gratificação de Incentivo R$ 436,23 

TOTAL R$ 920,65 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1.552/SARE, de 10 MAI 2004 
 
O Secretário Executivo de Administração de Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2004.03.05168.8,  

  
R E S O L V E: 
 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 
Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o 1º Sgt PM Mat. 12909-7, Isaias 
de Souza Campelo, com os proventos integrais, com base no Soldo de 1º Sargento 
PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações 
previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 
13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

 

 Soldo R$ 432,70 

Gratificação de Capacitação Profissional R$ 129,81 
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3) Evento Cívico-Militar 
 
a) Dia 08 JUN 2004 (terça-feira) 
 
(1) Homenagem ao PM Tombado no Cumprimento do Dever 
 
(a) Local: Monumento ao PM Tombado no Cumprimento do Dever 

     Quartel do Comando Geral - Derby 
(b) Hora: 09 horas 
(c) Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos, 3º “B”; 
                       Lanceiros e Clarim (RPMon), o de gala;  
                       Porta-Estandartes, Azulão c/ barretina; 
                       Alunos-Oficiais Condutores das Coroas de Flores, Azulão c/ barretina; 
                       Cabos e Soldados, 4º “A”;  
                       Pelotão do BPGd/Corneteiro/QCG, o de gala (calça azul e túnica bran- 
                       ca, capacete branco, luvas brancas). 
(d) Comparecimento: Comandantes, Chefes e  Diretores das  OME  da   RMR e Pau- 
dalho, acompanhados de 03 oficiais e 05 praças. 
(e) Treinamento: Em 070900JUN04 (no QCG) 
 
b) Dia 09 JUN 2004 (quarta-feira) 
  
(1) Solenidade  Militar  com  Entrega  da  Medalha Pernambucana do Mérito Policial  
     (MPMPM) 
 
Local: Ginásio de Esportes Geraldo de Magalhães Melo (Geraldão); 
Hora: 16 horas 
 
Uniforme: Oficiais,  Subtenentes e Sargentos da Assistência e Condecorados, 3º “A”  
                  Cabos e Soldados  da  Assistência  e Condecorados, 4º “A”. Os oficiais a  
                  serem condecorados deverão portar luvas marrons e estarem armados de  
                  espada com fiador amarelo. Os oficiais  e  graduados  a  serem  condeco- 
                   rados não deverão usar barretas nesta ocasião. 
Traje: Esporte Fino (civis) 
Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores das OME da RMR  e  Paudalho,  
                              acompanhados de todos os  oficiais  disponíveis,  que  não estive- 
                              rem  de  serviço  e,  mais  uma  representação  de 20 Sargentos, 10  
                              Cabos e 30 Soldados; todos os alunos dos Cursos de Formação da  
                              Corporação em funcionamento, e 300 alunos do Colégio  da  Polí- 
                              cia militar. 
Treinamento: Dias 071430JUN04 e 081430JUN04 (no Geraldão) 
 
4) Evento Inaugural 
 
a) Dia 08 JUN 2004 (terça-feira) 
 
Reformas do Almoxarifado e da Pediatria do Centro Médico Hospitalar 
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9.0.0.   179º ANIVERSÁRIO DA PMPE 
 
9.1.0.   Programação - Realização 

 
Realizar-se-á no período de 31 MAI 04 a 13 JUN 04, as Solenidades de 

Homenagem aos 179 Anos da Polícia Militar de Pernambuco, que serão 
comemorados com eventos culturais, esportivos, religioso, militares, sociais,  
inaugural e outros a serem desenvolvidos, facultativamente, no âmbito das OMEs da 
Corporação, conforme Programação Básica a seguir: 
 
1) Eventos Esportivos 
 
a) Dia  05 JUN 2004 (sábado)  
 
XXVII Corrida Guararapes de Pedestrianismo 
 
(a) Local: Quartel do Comando Geral (Saída e Chegada); 
(b) Hora: 17 horas; 
(c) Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos, 3º “B”;  
                       Cabos e Soldados, 4º ”A”.  
(d) Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores da RMR  e Paudalho,  acom- 
                                    panhados de 02 oficiais e 03 praças; 
(e) Responsável : Centro de Educação Física e Desportos (CEFD) 
 
b) Dias  11, 12 e 13 JUN 04 (sexta, sábado e domingo) 
 
(1) Torneio Hípico 
 
(a) Local: Picadeiro do RPMon; 
(b) Hora: 08 horas; 
(c) Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos 3º ”B”; 
                       Cabos e Soldados, 4º “A”. 
(d) Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores da RMR e  Paudalho,  acom- 
                                    panhados de 02 oficiais e 03 praças; 
 
2) Evento Ecumênico 
 
a) Dia 07 JUN 2004  (segunda-feira) 
 
(1) Encontro de Ação de Graças 
 
(a) Local:  Auditório Profº. Clélio Lemos (FCAP) 
(b) Hora: 10 horas 
(c) Uniforme: Oficiais e Graduados, 3º “B”  

        Cabos e Soldados, 4º “A”. 
(d) Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores de OME da  RMR  e  Pauda- 
                                    lho, acompanhados de 03 oficiais e 05 praças. 
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Gratificação de Representação R$ 86,54 

Gratificação de Função R$ 81,03 

Gratificação de Moradia R$ 86,54 

Gratificação de Exercício R$ 86,54 

Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 180,63 

Gratificação de Incentivo R$ 621,36 

TOTAL R$ 1705,15 
 

(Transcritas do DO nº 086, de 11 MAI 2004) 
 

4.2.0.   Da Secretaria Executiva de Coordenação da SDS 
 

Nº 141, de 05 MAI 2004 
  

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social 
no uso de suas atribuições e de acordo com o § 8º do Art. 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  
 

I – Constituir a comissão abaixo discriminada para proceder ao 
recebimento de materiais de informática destinados aos Órgãos Operativos da SDS, 
conforme Pregão Eletrônico nº 001/04 - CEL/SDS: Comissário Flávio do 
Nascimento Queiroz, Comissário Lenita de Oliveira, Agente de Polícia Jorge Luiz 
Lourenço Correia e Soldado PM Cláudio Sérgio F. de Oliveira; 

 
II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento de 

cada material, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos. 
 

(Transcrita do DO nº 085, de 08 MAI 04) 
 
4.3.0.   Da  Secretaria  Executiva  de   Articulação   e   Acompanhamento  do  
            Gabinete Civil 
 

Nº 459, de 10 MAI 2004 
 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.845, 
de 11 SET 2003, e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 2003, da Chefe do 
Gabinete Civil,  

 
R E S O L V E: 
 
Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista 

solicitação do Secretário de Defesa Social, do Cel PM  Dielson  Pinto  Ribeiro,  para,  
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em São Paulo - SP, no período de 03 a 08 MAI 2004, participar da Sessão Planária 
Ordinária do Conselho Nacional dos Comandantes Gerais das Polícias Militares e 
Corpos de Bombeiros Militares, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 467, de 10 MAI 2004 
 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.845, 
de 11 SET 2003, e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 2003, da Chefe do 
Gabinete Civil,  

 
R E S O L V E: 
 
Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista 

solicitação do Chefe da Casa Militar, do Maj PM Ilídio Ferreira Vilaça Neto, da 
referida Casa Militar, para, em Salvador - BA, no período de 10 a 14 MAI 2004, 
tratar de assuntos de interesse do Estado, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

 
(Transcritos do DO nº 086, de 11 MAI 2004) 

 
4.4.0.   Da Corregedoria Geral 

 
Nº 284/Cor.Ger./SDS, de 06 MAI 2004 
  
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o teor da 

comunicação interna nº 041/04 – 6ª CPDPM de 05 MAI 04, referente aos CDs. nºs 

019 e 020 (aconselhados:  Sd  PM  Mat.  29678-3/10º BPM, Carlos Roberto Santos 
Brasil e Sd PM Mat. 25926-8/BPGd, Jean Carlos Galdino dos Santos, 
respectivamente), que trata da prorrogação dos prazos conclusivos daqueles feitos, 
por mais 20 dias, a/c de 10 MAI 04, tendo em vista a necessidade de realização de 
atos procedimentais, inclusive de apresentação de alegações finais,  

 
R E S O L V E:  
 
Deferir o pleito, por inexistir ofensa ao Art. 5º, da C. Federal. P.C.  
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 286/Cor.Ger./SDS, de 07 MAI 2004 
 
O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas legais 

atribuições; considerando o teor dos despachos lançados pelo Presidente da 
2ªCPDPM nos Conselhos de Disciplina nº 02/2004, Aconselhados os Soldados PM 
Mat. 23719-2, Francisco de Assis Lopes Batista e Mat. 27172-1, Antônio Vieira da 
Costa; nº 05/2004, Aconselhados os Soldados PM Mat. 23543-1,  Paulo  Roberto  de  
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Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra – Procuradora Geral 
Adjunta. 

 

(Transcritos do DO nº 087, de 12 MAI 2004) 
 

7.0.0.   SINDICATO DOS SERVIDORES CIVIS DA PMPE/CBM 
 
7.1.0.   Assembléia Geral Extraordinário - Convocação 
 

O Sindicato dos Servidores Civis da Polícia Militar e Corpo de 
Bombeiros Militar de Pernambuco – SISCIPM/CBM, nos termos do seu Estatuto, 
convoca seus associados, a comparecerem à Assembléia Geral Extraordinário, no dia 
26 MAI 2004, às 10 horas, em 1ª convocação com 2/3 dos Associados e em 2ª 
convocação, às 10h30 com qualquer  números de Associados, no Teatro do Derby – 
Recife – PE, para deliberar sobre os seguintes assuntos: 
 
a) Autorização para SISCIPM/CBM ingressar com Mandado de Segurança Coletivo 
contra o desconto previdenciário dos Servidores Inativos previsto na Emenda 
Constitucional nº 41/2003; 
b) Eleições; 
c) Processos Judiciais; 
d) Reivindicações proposta ao Governo através do Ofício nº 035/SISCIPM/CBM, de 
05 MAI 2004; 
e) Convênios; 
f) Outros assuntos do interesse da categoria.  (Nota nº 003/2004/SISCIPM/CBM). 
  
Obs.: Todos os servidores civis da Corporação estão autorizados por este Comando a  

    participarem. 
 

8.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

8.1.0.   Avisos de Dispensa de Licitação 
 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 004/04 - Objeto: 
Aquisição de Fita Reagente de Urina e Papel de UPC para Endoscopia, em favor das 
Firmas Diag Lux Produtos para Laboratórios Ltda e RTI - Comercial de Produtos 
Médicos Hospitalares Ltda. Período: 06 (seis) meses. Valor Estimado do Contrato, 
respectivamente: R$ 8.120,00 (Oito mil cento e vinte reais) e 1.800,00 (Um mil e 
oitocentos reais). Fatos Geradores: Não acudirem interessado em licitação anterior e 
Caso de emergência (Risco de vida de pessoas). Motivo da Escolha: Menor preço 
ofertado. Enquadramento: Incisos IV e V, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 005/04 - Objeto: 
Prestação de Serviços de Lavagem de Roupas e Enxovais Hospitalares, em favor da 
Firma Lavanderia Hospitalar Ltda. Período: 01 (um) mês. Valor Estimado do 
Contrato: R$ 14.580,00 (Quatorze mil quinhentos e oitenta reais). Fato Gerador: 
Caso de emergência (Risco de vida de pessoas). Motivo da Escolha: Menor preço 
ofertado. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

(Transcritos do DO nº 086, de 11 MAI 2004) 
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Representação de Função (referente aos 
Encargos do Posto/Graduação)     R$ 48,62 
Gratificação de Moradia.      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício.      R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 20%.   R$ 77,75 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
TOTAL       R$ 902,46 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 11 MAI 2004. 
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara em exercício e Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Auditora Alda Magalhães - Conselheira em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
 

--oo(0)oo-- 
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 498/04 - EMENTA: Legal a Transferência a 

pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0205113-8. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 2466, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 10 DEZ 2002 e Republicada em 
30 OUT 2003, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, Sd PM Mat. 
139041-1, Carlos Alberto Ferreira da Silva, com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 15 JUL 2002, fixando em favor do 
interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de Soldado PM, no 
valor de R$ 921,90(novecentos e vinte e um reais e noventa centavos), ressalvadas 
as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Soldado PM, em 15 JUL 02    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad. )   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 25%   R$ 97,19 
TOTAL       R$ 921,90 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 11 MAI 2004. 
Conselheiro Romeu da Fonte – Presidente da 1ª Câmara 
Conselheira Teresa Duere – Relatora 
Conselheiro Fernando Correia 

26  DE MAIO DE 2004   11 
_____________________________________________________________________ 

 
Araújo e Mat. 920171-8, Valmir Francisco Bento; nº 06/2004, Aconselhados o Sgt 
PM Mat. 29559-0, Edílson dos Santos Silva e outros; nº 07/2004, Aconselhado o Sd 
PM Mat. 30185-0, Ednaldo Severino Pereira e nº 08/2004, Aconselhados o Cb PM 
Mat. 19983-4, Everaldo Germano Cavalcanti e outros; que trata sobre novas dilações 
dos prazos conclusivos dos ditos feitos, face à necessidade da realização de 
diligências imprescindíveis à apuração dos fatos, inclusive alegações finais; 
considerando que o deferimento do pleito não fere o Art. 5º, LV, da C. Federal,  

 
R E S O L V E:  
 
Prorrogar, por 20 dias, a/c de 07 MAI 04, os prazos conclusivos dos ditos 

feitos. R. P. C.  
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 287/Cor.Ger./SDS, de 07 MAI 2004 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas legais atribuições; considerando o 

teor Of. nº 037/CD 072, de 26 ABR 04, subscrito pelo Presidente da 2ª CPDPM, que 
versa sobre a não apresentação de alegações finais, naqueles autos, por parte do Bel. 
Herodoto Pinheiro Ramos Filho, OAB-PE 14521, advogado do Aconselhado, o Sd 
PM Mat. 910124-1, Osmar da Silva Alves, embora regularmente intimado em 17 
FEV 04; considerando que o mesmo Aconselhado foi cientificado em 15 ABR 04, da 
situação processual acima referida, mantendo-se silente; considerando o disposto no 
Art. 180/CPC, aqui subsidiariamente aplicado,  

 
R E S O L V E:  
 
I - Devolver aos membros processantes, o prazo de 10 dias, que foram 

consumidos pelo Aconselhado e seu defensor, a/c da publicação da presente;  
 
II – Que seja oficiado ao Presidente da OAB/PE, através da 2ª CPDPM, 

remetendo-se cópia desta portaria, para ciência e adoção das medidas cabíveis;  
 
III – Recomendar ao Presidente da 2ª CPDPM, que designe defensor 

para apresentação de alegações finais. R. P. C.  
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 291/Cor.Ger./SDS, de 05 MAI 2004 
 
 O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando que o Sd 

PM Mat. 17979-5, José Carlos da Silva, foi excluído das fileiras da PMPE, em face 
de decisão proferida pelo TJPE (Ação nº 81765); considerando que foi instaurado 
contra o mesmo PM o CD nº 036/2002-4º CPDPM,  
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R E S O L V E:  
 
I – Com arrimo no Art. 267, VI, parte final, do CPC, aqui 

subsidiariamente aplicado, extinguir o feito, sem julgamento de mérito;  
 
II – Remeta-se cópia da presente a PMPE (DP/SSJD), para os devidos 

fins;  
 
III - Remetam-se os autos a Gerente de Correição, para registro e 

arquivamento do feito. P. R. C. 
 

(Transcritas do DO nº 085, de 08 MAI 04) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 295/2004/Cor.Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; Considerando o teor do 

Ato Governamental nº 1.255, de 06 MAI 04, que transferiu o Cap PM Mat. 21036-6, 
Obed Marinho da Silva, presidente da 5ª CPDPM, desta Corregedoria para a Casa 
Militar; considerando que por aquela comissão tramitam os CDs nº 048/03 
(Aconselhado: Sd RRPM Romilson Segundo); 001/04 (Aconselhado Sd PM Vicente 
Jesus do Nascimento); 055/04 (Aconselhado Sd PM Helmiton da Silva Pessoa); 
056/04 (Aconselhado Sd PM Jandir Félix de Oliveira); 057/04 (Aconselhado Cb PM 
Luiz Pio Francisco Filho); 058/04 (Aconselhados Soldados PM Maurício Peixoto de 
Oliveira, Carlos Antônio da Silva e Maurício Figueirôa da Silva); 061/04 
(Aconselhado Sd PM Wilson Ricardo Cândido dos Santos); 069/04 (Aconselhado Sd 
PM Kirbson Cardoso de Souza); 070/04 (Aconselhado Sd PM Hildebrando José de 
Paula); 071/04 (Aconselhado Sd PM Aldemário Geraldino Lacerda Barbosa) e 
072/04 (Aconselhado Sd PM Ednaldo Antanias do Nascimento); considerando que 
não houve concomitante nem posterior transferência de oficial intermediário para 
atuar na presidência da 5ª CPDPM, 

 
R E S O L V E: 
 
I - De ofício, suspender a tramitação daqueles feitos até que venha a 

ocorrer o provimento da vaga, ficando os membros remanescentes, nesse lapso de 
tempo, atuando junto aos Corregedores Auxiliares;  

 
II - Os autos permanecerão na 5ª CPDPM. R. P. C. Recife, 10 MAI 04.  

 
(Transcritas do DO nº 087, de 12 MAI 2004) 

 

4.4.1.   Errata 
 

Errata: Na Portaria Cor. Ger./SDS, nº 265/04 – DOE 82, de 05 MAI 04: 
 

Onde se lê: 
“que versam sobre a transgressão do 1º Ten PM Mat. 940225-0, 

Fernando Ferreira da Silva Júnior”. 
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ACÓRDÃO T.C. Nº 491/04 - EMENTA: Legal a Transferência para a 

Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0305259-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-SARE nº 4021, do Secretário Executivo de Administração 
e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 14 NOV 2003, que 
Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 12315-3, José 
Eraudo Vieira, com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em 
favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de Cabo 
PM, no valor de R$ 920,65 (novecentos e vinte reais e sessenta e cinco centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Cabo PM,  em 14 NOV 03     R$ 253,62 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 25,36 
Representação de Função (referente aos Encargos do 
Posto/Graduação)      R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 50,72 
Gratificação de Exercício      R$ 25,36 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%   R$ 80,74 
Gratificação de Incentivo      R$ 436,23 
TOTAL       R$ 920,65 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.  
Recife, 11 MAI 2004. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador. 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 494/04 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0400208-8. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE nº 4.223, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços – SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 04 
DEZ 2003, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Sd PM Mat. 
16273-6, Antonio Rocha da Silva, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base 
no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 902,46(novecentos e dois reais e quarenta e 
seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 04 DEZ 2003    R$ 224,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
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Gratificação de Moradia      R$ 75,23 
Gratificação de Exercício      R$ 15,84 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 5%   R$ 13,59 
Gratificação de Incentivo      R$ 319,14 
Subtotal       R$ 604,65 
 Valor proporcional calculado à base de 11/30    R$ 221,70 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 11 MAI 2004. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 1ª Câmara 
Auditor Adriano Cisneiros - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 489/04 - EMENTA: Legal a Transferência para a 

Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0305251-5. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-SARE nº 4025, do Secretário Executivo de Administração 
e Serviços - SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 14 NOV 2003, que 
Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Sd PM Mat. 12606-3, José 
Domingos dos Santos, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo 
de Soldado PM, no valor de R$ 902,46 (novecentos e dois reais e quarenta e seis 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Soldado PM, em 14 NOV 03    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço    R$ 77,75 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
TOTAL       R$ 902,46 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.  
Recife, 11 MAI 2004. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Relator 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador 
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Leia-se:  
“que versam sobre a transferência do 1º Ten PM Mat. 940225-0,  

Fernando Ferreira da Silva Júnior”.  
 

(Transcritas do DO nº 087, de 12 MAI 2004) 
 

4.5.0.   Da Polícia Militar  
 
N º 007/CG, de 07 JAN 2004 
  
 EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio” 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
n.° 17.589, de 16 JUN 94, e ainda, considerando o que dispõe o Art. 37, Inciso XVI 
da Constituição Federal,  

 
R E S O L V E: 
 
 I - Licenciar “Ex-Officio”, nos termos do Art. 109, Inciso II c/c o Art. 

110, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a/c de 04 SET 
2003, por haver tomado posse no cargo de Agente da Polícia Civil do Estado de 
Pernambuco, o 2° Sgt PM Mat. 940797-9/DP, Eden Ivo Bezerra, filho de Amaro Ivo 
Bezerra e Honorina Maria Bezerra, portador da Carta Patente, conforme Portaria nº 
07-Dprom-S/3, de 02 JUL 93 e Decreto nº 71495, de 05 DEZ 72; 

  
--oo(0)oo-- 

 
Nº 626/CG/PMPE, de 06 MAI 2004 
  
 EMENTA: Agrega Policial  Militar,  com  estabilidade,  por  haver  
                             cometido Crime de Deserção 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições, considerando o que 

preconiza o Inciso XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de 
Pernambuco, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 
75, § 1º, alínea "c", Inciso VII da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), 

 
R E S O L V E: 
 
I – Agregar, a/c de 14 ABR 2004 (data em que consumou o Crime de 

Deserção), provisoriamente, ao serviço ativo desta Corporação, o Sd PM Mat. 
930637-4/BPGd, Edson Borges Xavier, filho de Eurico Borges Xavier e Solange 
Maria  dos  Santos  Xavier,  tendo  em  vista  se  tratar   de   praça   com  estabilidade 
assegurada e haver consumado o crime de deserção, previsto no Art. 187 do Código 
Penal Militar, incorrendo, assim, no que dispõe o Art. 75, § 1º, alínea "c", Inciso VII 
da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares);  
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II – Determinar à Diretoria de Finanças que adote as providências na 

esfera de suas atribuições. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 627/CG/PMPE, de 06 MAI 2004 
  
 EMENTA: Agrega  Policial  Militar,  com  estabilidade,  por haver  
                             cometido Crime de Deserção 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições, considerando o que 
preconiza o Inciso XVI do Art.101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de 
Pernambuco, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 
75, § 1º, alínea "c", Inciso VII da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), 

 
R E S O L V E: 
 
I – Agregar, a/c de 31 MAR 2004, provisoriamente, ao serviço ativo 

desta Corporação, o Sd PM Mat. 26028-2/15º BPM, Rinaldo Marques de Couto, 
filho de Antônio Matias de Couto e Maria José Marques de Couto, tendo em vista se 
tratar de praça com estabilidade assegurada e haver consumado o crime de deserção, 
previsto no Art. 187 do Código Penal Militar, incorrendo, assim, no que dispõe o 
Art. 75, § 1º, alínea "c", Inciso VII da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto 
dos Policiais Militares); 

 
II – Determinar à Diretoria de Finanças que adote as providências na 

esfera de suas atribuições. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 636/CG, de 10 MAI 2004 
  
 EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros da Comissão  
                             de Licitação do 1° BPM – Olinda 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei 
nº11.424, de 07 JAN 97,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar o Ten-Cel PM Mat. 1699-3, Daniel Ferreira de Lima da 

qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do 1° BPM – Olinda;  
 
II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Presidente 

o Maj PM Mat. 1656-0, Elimar Lopes de Almeida;  
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ACÓRDÃO T.C. Nº 481/04 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0304764-7. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE nº 3688, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 29 OUT 
2003, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Sd PM Mat. 12161-4, 
Fernando Vieira Bezerra, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo 
de Soldado PM, no valor de R$ 902,46 (novecentos e dois reais e quarenta e seis 
centavos) ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Soldado PM, em 29 OUT 03    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Representação de Função      R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço    R$ 77,75 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
TOTAL       R$ 902,46 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.  
Recife, 11 MAI 2004. 
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara em exercício e Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Procurador Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 486/04 - EMENTA: Legal a Transferência, “Ex-
Offício” , para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, 
nos termos da legislação. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0201463-4. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 750, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 1º MAI 2002, que Transferiu, “Ex-OffIcio”, para a 
Reserva Remunerada, o Sd PM Mat. 31986-4, Antonio José Barros Celestino, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 26 
DEZ 00, fixando em favor do interessado os proventos mensais proporcionais, com 
base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 221,70 (duzentos e vinte e um reais e 
setenta centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Soldado PM, em 26 DEZ 00    R$ 79,19 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 76,02 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargos Posto/Grad.)   R$ 25,64 
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Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE nº 4332, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 13 DEZ 
2003, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 25103-8, 
Isaías Gomes da Silva, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais proporcionais, com base no 
Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 518,15 (quinhentos e dezoito reais e quinze 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Soldado PM, em 13 DEZ 03    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargos Posto/Grad.)   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço    R$ 38,87 
Subtotal       R$ 863,58 
Valor proporcional calculado à base de 18/30    R$ 518,15 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.  
Recife, 11 MAI 2004. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador 
  

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 478/04 - EMENTA: Recurso acolhido por atender 
aos pressupostos de admissibilidade. No mérito, não provido. Vistos, relatados e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0104433-3, referente ao Recurso interposto 
pelo Sr. Fernando Guilherme Rodrigues ao Acórdão T.C. nº 1580/01. Acordam à 
unanimidade os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto 
do Relator, que integra a presente Decisão, em conhecer do presente recurso, por 
atender aos pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe provimento, 
haja vista a jurisprudência desta Corte, no que trata da aplicabilidade aos policiais 
militares da EC nº 16/99. 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão . 
Recife, 11 MAI 2004. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Severino Otávio Raposo 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Auditor Adriano Cisneiros - Conselheiro em exercício 
Auditor Valdecir Fernandes Pascoal - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Procurador Geral 
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III - Reconduzir para compor a Comissão na qualidade de Secretário e 

Membro o Cap PM Mat. 22345-0, Jonas Carvalho de Santana e o Sd PM Mat. 
30028-4, Joseildo Cosme Melo, respectivamente;  

 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 
V – Contar os efeitos desta Portaria a/c de 07 MAI 2004. 
 

(Transcritas do DO nº 086, de 11 MAI 2004) 
 
 

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 
 

Nº 393, de 30 MAR 2004 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 921119-5/8º BPM, Laurindo de Carvalho Neto, pelo 
seguinte fato (considerando o constante do Ofício n° 0174/Gab./ Cor. Ger., de 28 
JAN 2004 e seus anexos, todos apensos a esta Portaria): por haver no dia  12 NOV 
98, por volta das 20h30, em frente a casa s/n, na Rua Moisés de Carvalho Barros, 
Mirandiba – PE, praticado o crime de homicídio tentado contra as pessoas de Luiz 
Lopes e de Núbia Maria de Carvalho, por motivo fútil e recurso que impossibilitou a 
defesa das vítimas, momento esse que faltava energia na cidade, estando a praça em 
tela embriagado e contando com pouca luminosidade na rua, tomando destino 
ignorado; 

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  -  Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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Nº 394, de 30 MAR 2004 
 

  EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 18624-4/2º BPM, Pedro Gomes de Oliveria, pelo seguinte 
fato (considerando o constante no Ofício nº 1416/03/GAB/Cor. Geral, e seu anexo, 
todos apensos a esta Portaria): por haver, no dia 02 FEV 2002, por volta das 22 
horas, no Bar localizado no Posto do Trevo, Município de Floresta/PE, ingerindo 
bebida alcoólica, portando um Revólver Cal. 38, passou a ter comportamento 
inconveniente, inclusive incomodando os demais clientes com cantorias e assediando 
uma funcionária, o que levou os responsáveis do estabelecimento comercial a 
solicitar a presença de guarnição da PMPE. Com a chegada da viatura Comandada 
pelo Cb PM Josenildo Alves de Oliveira, foi o militar instado a retirar-se do local, 
tendo se negado veementemente. O Sgt PM Juarez Rodrigues da  Silva  foi  chamado 
ao local, o qual determinou também que o denunciado adentrasse na viatura, tendo o 
mesmo desobedecido. O Sd PM Pedro Gomes de Oliveira foi conduzido ao Pelotão 
de Floresta e, em lá chegando, passou a falar palavrões, sendo imobilizado para não 
deixar o local; 

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 621, de 05 MAI 2004 
 

EMENTA: Torna sem efeito Portaria e Determina a  Instauração  
                   de Sindicância 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  
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Conselheira Teresa Duere 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior 
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Procurador Geral 

 
(Transcritos do DO nº 086, de 11 MAI 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 470/04 - EMENTA: Legal a Transferência a 

pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0303674-1. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE nº 2819, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços - SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 29 
AGO 2003, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada , o Cb  PM Mat.  
10286-5, Adauto Laurindo Diniz, com a  fundamentação  legal  constante  na  citada  
portaria, retroagindo os seus efeitos a 05 MAI 2000, fixando em favor do interessado 
os proventos mensais integrais, com base no Soldo de Cabo PM, no valor de R$ 
682,03(seiscentos e oitenta e dois reais e três centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 
 
Soldo de Cabo PM, em 05 MAI 00     R$ 82,07 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 82,89 
Rep. de Função (ref. aos Encargos Posto/Grad. )   R$ 25,64 
Gratificação de Moradia      R$ 77,96 
Gratificação de Exercício      R$ 16,41 
Gratificação de Incentivo      R$ 325,82 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 25%   R$ 71,24 
TOTAL       R$ 682,03 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.  
Recife, 11 MAI 2004. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheira Teresa Duere - Relatora 
Conselheiro Fernando Correia 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 472/04 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos proporcionais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0400114-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a  presente  
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Soldo de 1º Sargento PM, em 28 DEZ 87 (Data do Ato Primitivo)  Cz$ 9.330,00 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 30%   Cz$ 3.173,13 
Indenização de Habilitação Policial Militar- 40%   Cz$ 5.001,25 
Indenização de Moradia- 25%     Cz$ 3.125,78 
Indenização de Representação (graduação)- 5%   Cz$ 625,15 
Indenização Adicional de Inatividade- 30%    Cz$ 6.376,59 
TOTAL       Cz$ 27.631,90 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.  
Recife, 10 MAI 2004. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 451/04 - EMENTA: Recurso acolhido por ter sido 

interposto em tempo hábil. No mérito, provido. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0305195-0. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, considerando o Parecer M.P.E. nº 030/2004, às folhas 14 a 16, em conhecer 
do presente recurso, interposto pelo Sr. Jairo Mariano da Silva, Mat. 12669-1, ao 
Acórdão TC. nº 3175/03, desta Corte de Contas, por tempestivo, e, no mérito, dar-
lhe provimento para reformar o citado Acórdão, a fim de incluir a Gratificação de 
Incentivo à Produtividade, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais no valor de R$ 1.196,11 (um mil cento e noventa e seis reais e onze 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, Em 17 DEZ 02    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Rep. de Função (Gratificação ref. Encargo Posto/ 
Graduação)       R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20.00%   R$ 77,75 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
Gratificação de Incentivo à Produtividade    R$ 293,65 
TOTAL      R$ 1.196,11 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.  
Recife, 10 MAI 2004. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente 
Auditor Adriano Cisneiros - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Adalberto Farias 
Conselheiro Romeu da Fonte 
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Considerando o entendimento mantido com os Corregedores Auxiliares 

da Corregedoria Geral; 
 
Considerando os precedentes gerados em decisões de Processos 

Administrativos Disciplinares que apuraram transgressões dessa natureza, que 
culminaram, via de regra, com a aplicação do Art. 84 do CDME; 

 
Considerando que o Conselho de Disciplina é o Processo Administrativo 

Disciplinar adequado ao julgamento da conduta do militar, analisando se o mesmo 
tem ou não condições de permanecer na PMPE; 

 
Considerando a efetivação da responsabilidade Administrativa 

Disciplinar desses militares, sem que se proceda a um processo de rito complexo, 
tomei esta decisão e solicito empenho dos Comandantes no sentido de apurarem as 
transgressões cometidas, salvo se houver entendimento de que haja a necessidade de 
nova submissão a Conselho; 

 
Considerando que com tal medida, as Comissões Permanentes de 

Disciplina da Corregedoria Geral da SDS poderão priorizar a apuração de condutas 
ilícitas graves praticadas por policiais militares, como: roubo, furtos, latrocínio, 
extorsão mediante seqüestro, estupro, insubordinação etc.  

 
R E S O L V E: 
 
I - Tornar sem efeito a Portaria nº 798, de 31 OUT 2001, publicada no 

BG nº 211, de 09 NOV 01;  
 
II - Determinar aos Comandantes dos militares da Portaria ora revogada, 

que instaurem Sindicâncias com o fim de apurar os atos praticados pelos mesmos 
durante o “movimento paredista” de alguns policiais militares no ano de 2000;  

 

III - Determinar à Diretoria de Pessoal que encaminhe cópia da presente 
Portaria ao Corregedor Geral da SDS,  

 
IV – Estabelecer que esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 622, de 05 MAI 2004 
 

EMENTA: Torna  sem efeito Portaria e Determina a Instauração  
                    de Sindicância 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  



18  BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.095 
_____________________________________________________________________ 

       
Considerando o entendimento mantido com os Corregedores Auxiliares 

da Corregedoria Geral; 
 
Considerando os precedentes gerados em decisões de Processos 

Administrativos Disciplinares que apuraram transgressões dessa natureza, que 
culminaram, via de regra, com a aplicação do Art. 84 do CDME; 

 
Considerando que o Conselho de Disciplina é o Processo Administrativo 

Disciplinar adequado ao julgamento da conduta do militar, analisando se o mesmo 
tem ou não condições de permanecer na PMPE; 

 
Considerando a efetivação da responsabilidade administrativa disciplinar 

desses militares, sem que se proceda a um processo de rito complexo, tomei esta 
decisão e solicito empenho dos Comandantes no sentido de apurarem as 
transgressões cometidas, salvo se houver entendimento de que haja a necessidade de 
nova submissão a Conselho; 

 
Considerando que com tal medida, as Comissões Permanentes de 

Disciplina da Corregedoria Geral da SDS poderão priorizar a apuração de condutas 
ilícitas graves praticadas por policiais militares, como: roubo, furtos, latrocínio, 
extorsão mediante seqüestro, estupro, insubordinação etc.  

 
R E S O L V E: 
 
I - Tornar sem efeito a Portaria nº 833, de 31 OUT 2001, publicada no 

BG nº 212, de 12 NOV 01;  
 
II - Determinar aos Comandantes dos militares da Portaria ora revogada, 

que instaurem Sindicâncias com o fim de apurar os atos praticados pelos mesmos 
durante o “movimento paredista” de alguns policiais militares no ano de 2000;  

 

III - Determinar à Diretoria de Pessoal que encaminhe cópia da presente 
Portaria ao Corregedor Geral da SDS,  

 
IV – Estabelecer que esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 623, de 05 MAI 2004 
 

EMENTA: Torna sem efeito Portaria e Determina a Instauração  
                    de Sindicância 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 
AGO75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  
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Gratificação de Moradia      R$ 75,23 
Gratificação de Exercício      R$ 15,84 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-25%   R$ 13,60 
Gratificação de Incentivo      R$ 319,14 
TOTAL       R$ 604,66 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.  
Recife, 07 MAI 2004. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 434/04 - EMENTA: Devolução de processo ao 

órgão de origem por perda de objeto. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0303624-8. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª  Câmara 
do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a 
presente Decisão, considerando a Cota do Técnico da DIAP, às folhas 23, em 
devolver o presente processo, de interesse de Sd PM João Bosco Ribeiro de França, 
ao órgão de origem, por perda de objeto. 

  
Remeta-se o Processo à Repartição competente.  
Recife, 07 MAI 2004. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 447/04 - EMENTA: Legal a Retificação de ato de 

Transferência “Ex-Officio” para a Reserva Remunerada de policial militar, com 
proventos integrais, nos termos da legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos 
os autos do Processo T.C. nº 9105095-9. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros 
da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria nº 1264, do Comandante 
Geral da Polícia Militar, de 26 NOV 90, que, retificando o Ato nº 4953, do 
Governador do Estado de Pernambuco, de 28 DEZ 87, considerou o 2º Sgt PM Mat. 
07635, Aloísio Cabôclo de Sá, Transferido, “Ex-Officio”, para a Reserva 
Remunerada, com a fundamentação legal constante no Ato nº 4953, retroagindo os 
seus efeitos a 28 DEZ 87, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais no valor de Cz$ 27.631,90 (vinte e sete mil seiscentos e trinta e um 
cruzados e noventa centavos), moeda vigente à data da transferência, ex-officio, para 
a reserva remunerada, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
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ACÓRDÃO T.C. Nº 432/04 - EMENTA: Legal a Aposentadoria de 

funcionário público, por tempo de serviço, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0305399-4. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-SARE nº 4118, do Secretário Executivo de Administração 
e Serviços - SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 22 NOV 2003, que 
Aposentou Maria da Conceição Figueiroa Serra, Mat. 456-1, Professora do Ensino 
Infantil, lotada na Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em favor da 
interessada os proventos mensais integrais no valor de R$ 1.484,56 (um mil 
quatrocentos e oitenta e quatro reais e cinqüenta e seis centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue: 

 
Vencimento de Professor do Ensino Infantil, em 22 NOV 03  R$ 482,00 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 20%   R$ 207,26 
Gratificação de Moradia      R$ 457,90 
Gratificação pelo Exercício do Magistério    R$ 241,00 
Gratificação de Exercício      R$ 96,40 
TOTAL       R$ 1.484,56 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 07 MAI 2004. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador 

  
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 433/04 - EMENTA: Legal a Reforma, por 

Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0203906-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 1840, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 24 SET 2002, que Reformou, por 
Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 31135-9, Ricardo Soriano Lisboa, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 
22 OUT 99, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 604,66 (seiscentos e quatro reais e 
sessenta e seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 22 OUT 99    R$ 79,19 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 76,02 
Rep. de Função(Grat. Ref. Encargo Posto/Grad)   R$ 25,64 
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Considerando o entendimento mantido com os Corregedores Auxiliares 

da Corregedoria Geral; 
 
Considerando os precedentes gerados em decisões de Processos 

Administrativos Disciplinares que apuraram transgressões dessa natureza, que 
culminaram, via de regra, com a aplicação do Art. 84 do CDME; 

 
Considerando que o Conselho de Disciplina é o processo administrativo 

disciplinar adequado ao julgamento da conduta do militar, analisando se o mesmo 
tem ou não condições de permanecer na PMPE; 

 
Considerando a efetivação da responsabilidade administrativa disciplinar 

desses militares, sem que se proceda a um processo de rito complexo, tomei esta 
decisão e solicito empenho dos Comandantes no sentido de apurarem as 
transgressões cometidas, salvo se houver entendimento de que haja a necessidade de 
nova submissão a Conselho; 

 
Considerando que com tal medida, as Comissões Permanentes de 

Disciplina da Corregedoria Geral da SDS poderão priorizar a apuração de condutas 
ilícitas graves praticadas por policiais militares, como: roubo, furtos, latrocínio, 
extorsão mediante seqüestro, estupro, insubordinação etc.  

     
R E S O L V E: 
 
I - Tornar sem efeito a Portaria nº 801, de 31 OUT 2001, publicada no 

BG nº 211, de 09 NOV 01;  
 
II - Determinar aos Comandantes dos militares da Portaria ora revogada, 

que instaurem Sindicâncias com o fim de apurar os atos praticados pelos mesmos 
durante o “movimento paredista” de alguns policiais militares no ano de 2000;  

 
III - Determinar à Diretoria de Pessoal que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Corregedor Geral da SDS,  
 
IV – Estabelecer que esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 715, de 25 MAI 2004 
 
       EMENTA: Torna  sem  Efeito  Ato  Administrativo  conforme  

              Encaminhamento da Procuradoria Geral do Estado 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, Incisos I e III do Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 e, 
considerando o Encaminhamento nº 001/2004, exarado pela Douta Procuradoria 
Geral do Estado, no Processo nº 8.2004.04.01298-8, 
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R E S O L V E: 
 
I – Tornar sem efeito o Ato Administrativo publicado no Boletim Geral 

nº 114, de 19 JUN 95 (Nota nº 1461/95/DP-3/SSD) uma vez que não foi 
complementado com a sua respectiva publicação no Diário Oficial do Estado, sendo 
pois imperfeito quanto a sua exequibilidade, conforme Encaminhamento nº 
001/2004/PGE; 

 
II – Determinar à DP e à DF que adotem as providências pertinentes em 

suas respectivas áreas de responsabilidades, ressaltando que os vencimentos do 1º 
Ten PM mat. 940493-7, José Ricardo Bandeira de Oliveira, praça de 19 ABR 94, 
devem ser reimplantados sem qualquer possibilidade de ressarcimento de 
vencimentos atrasados, em virtude do seu afastamento do serviço ativo da PMPE, e 
ainda, tendo em vista que o Oficial em apreço subscreveu termo de renúncia, 
abdicando de eventuais créditos de direitos decorrentes do regime jurídico dos 
militares do estado, relativo ao período de afastamento e por ter sido de interesse 
exclusivo do Oficial o seu desligamento; 

 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação 

em Boletim Geral. 
 

6.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE   CONTAS   DO   ESTADO  DE  
            PERNAMBUCO 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 173/04 - EMENTA: Legal a retificação de ato de 

Transferência de policial militar para a Reserva Remunerada, para considerá-lo 
Reformado por Incapacidade Física Definitiva.  Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0200099-4. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 
1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 2314, da Diretora 
de Pessoal do Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 04  JAN  2002,  que, 
retificando o Ato nº 2958, do Governador do Estado de Pernambuco, publicado em 
05 SET 2000, considerou o Ten-Cel RRPM Mat. 1490-7, Nelson Bezerra de 
Oliveira, Reformado, por Incapacidade Física Definitiva, com a fundamentação legal 
constante na Portaria nº 2314, retroagindo os seus efeitos a 18 ABR 2001, fixando, 
por maioria, em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no 
Soldo de Coronel PM, no valor de R$ 5.656,43(cinco mil seiscentos e cinqüenta e 
seis reais e quarenta e três centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue: 
 
Soldo de Coronel PM, em 18 ABR 01    R$ 740,64 
Parcela Fixa Indenizatória de Invalidez    R$ 429,58 
Grat. Representação (Nível Hierárquico)    R$ 222,19 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)   R$ 370,32 
Gratificação de Moradia      R$ 148,13 
Gratificação de Exercício      R$ 148,13 
Gratificação de Incentivo      R$ 1.300,56 
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Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 518,45 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-30%   R$ 773,23 
Grat. Adicional de Inatividade- 30%     R$ 1.005,20 
TOTAL       R$ 5.656,43 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 19 ABR 2004. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheiro Fernando Correia - Relator 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício – vencido quanto à fixação 
dos proventos. 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
 
(Republicado por haver saído com incorreções) 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 397/04 - EMENTA: Legal a Reforma, por 

Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0303669-8. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE nº 2822, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 29 AGO 
2003, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 19658-4, 
Marcos Rodrigues, com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando 
em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de 
Soldado PM, no valor de R$ 883,02 (oitocentos e oitenta e três reais e dois 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 29 AGO 03    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Rep. de Função (Grat. ref. Encargo Posto/Grad.)   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 15%   R$ 58,31 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
TOTAL       R$ 883,02 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.  
Recife, 06 MAI 2004. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara 
Conselheiro Adalberto Farias - Relator 
Auditor Marcos Flávio Tenório de Almeida - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procuradora Geral 


